
COMISSÃO DE SAÚDE

 

REQUERIMENTO Nº                         DE 2024.

(Da Sra. Adriana Ventura)
 

Requer a adição de convidado ao Req. 9/2024
- audiência pública para discutir a prescrição e
dispensação  eletrônica  de  medicamentos  e
tratamentos.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o

Art.  255  e  seguintes  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

adição  do  SINDUSFARMA como convidado  à  audiência  aprovada por

meio do REQ 9/2024 - “para discutir a prescrição e dispensação eletrônica de

medicamentos e tratamentos”.

JUSTIFICAÇÃO

 

A  adição  do  Sindicato  da  Indústria  de  Produtos  Farmacêuticos  no

Estado de São Paulo (Sindusfarma) como convidado na audiência pública para

discutir a prescrição e dispensação eletrônica de medicamentos e tratamentos

é relevante por representar um setor estratégico para a saúde pública e privada

no Brasil. 

A entidade reúne as principais indústrias farmacêuticas do país, sendo

diretamente  responsável  pela  fabricação,  distribuição  e  inovação  em
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medicamentos. A transição para a prescrição e dispensação eletrônica impacta

diretamente  suas  operações,  desde  a  produção  até  a  entrega  final  ao

consumidor.  A  perspectiva  dessas  indústrias  é  essencial  para  entender  os

desafios  e  as  oportunidades  que  essa  mudança  traz  para  o  mercado

farmacêutico.

Além  disso,  o  Sindusfarma  possui  profundo  conhecimento  técnico  e

regulatório sobre a cadeia de suprimentos de medicamentos. Sua participação

permitirá  uma  análise  mais  abrangente  dos  aspectos  tecnológicos  e  de

segurança  envolvidos  na  implementação  da  prescrição  e  dispensação

eletrônica. 

A entidade pode contribuir com insights valiosos sobre como garantir a

integridade e a confidencialidade dos dados de saúde, bem como sobre as

melhores  práticas  para  a  integração  de  sistemas  entre  fabricantes,

distribuidores, farmácias e profissionais de saúde.

Sala da Comissão,     de junho de 2024.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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